
          CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
             ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
INDICAÇÃO N.º 050/2011                             de 26 de setembro de 2011. 
              
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 

 
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vêm 

pedir a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente 
Indicação encaminhada ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal, para a seguinte 
providência: 
 

“Reajustar o valor das diárias a título de alimentação 
dos servidores do Poder Executivo Municipal para R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais).” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

É do conhecimento de todos que o poder aquisitivo do brasileiro 
caiu consideravelmente nos últimos anos, provocado principalmente pela 
diminuição do rendimento médio dos trabalhadores assalariados, dentre outros 
fatores. Por tal razão, é importante que os setores público e privado 
reconheçam as dificuldades enfrentadas por servidores públicos e empregados, 
concedendo-lhes reajustes nas remunerações, nos salários, nos auxílios, verbas 
indenizatórias, como diárias e outros benefícios, como forma de recompor, ao 
menos parcialmente, o poder aquisitivo do trabalhador.   

 
Todos somos sabedores de que os reajustes nos preços dos 

alimentos têm sido frequentes neste ano de 2011. Com isso, a compra do mês 
está bem mais cara e o valor dos lanches e das refeições mais elevados. Por tal 
razão, cientes de que há mais de um ano o valor das diárias dos Servidores do 
Executivo Municipal não são reajustadas, é que vimos através da presente 
Indicação reivindicar tal providência a S.Exa., o Senhor Prefeito Municipal.  

 
Ressalte-se que o valor de R$ 30,00 (trinta reais) mal dá para 

custear as despesas com lanche da manhã, almoço e lanche da tarde. Às vezes 
o servidor sai de madrugada e somente retorna à noite, como é o caso de 
muitos motoristas, alimentando-se em locais sem o devido asseio por causa do 
preço. 

 
Pelo exposto, é que sugerimos o reajuste no valor da diária a título 

de alimentação para, no mínimo, R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), como 
forma de melhor valorizar o servidor, principalmente aquele que já sofre grande 
desgaste físico enfrentando movimentadas rodovias vários dias por semana. 

 
 Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2011. 

 
 
 
 

NIVALDO FARIAS 
Vereador  


